Moção nº     / 2011. 


Ao
Exmo Presidente
Ademar Santana
Câmara de Vereadores 
Canela- RS





A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO, para que seja reconsiderado os termos da instrução normativa da CEF – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que prevê novas exigências  com relação a obrigatoriedade que os terrenos se encontrem em ruas pavimentadas, para liberação de recursos do programa MINHA CASA MINHA VIDA, por entender que irão dificultar e inviabilizar a aplicação do programa especialmente para as pessoas de baixa renda, tendo em vista a  valorização imobiliária.
Solicito que a presente moção seja encaminhada à diretoria da CEF, à UVERGS, deputados Estaduais e Federais do PDT.


Bancada do PDT, 25 de fevereiro de 2011.







Noeli Stopassola Soares
Líder da Bancada do PDT - 12
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